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PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO
GABINETE DO PREFEITO
LeiN.°1.359 De 27 de junho de 2007

CRIA O DIA MUNICIPAL DE MOBILIZACAO EM
DEFESA DOS DIREITOS DA  PESSOA
PORTADORA DE DEFICIENCIA, E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CABEDELO (PB);
Faco saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei;
Art. 1° Fica instituido o dia 21 de setembro como o “Dia Municipal de Mobilizagao em

Defesa dos Direitos da Pessoa Portadora de Deficiéncia”.

Art 2° Na celebragdo da data de que trata o art. 1° desta Lei, o Poder Publico Municipal,
atraves das Secretarias de Salde, Educagéo e Agao Social, devera desenvolver actes que busquem:

| - promover debates de matérias relativas aos direitos da pessoa portadora de deficiéncia,

inclusive dos direitos & educagéo, & salde, ao esporte e lazer, ao amparo a infancia e a maternidade, e de
outros decorrentes de leis; )

II - receber reclamages e encaminha-las aos 0rgéos competentes para que se possam
adotar as medidas cabiveis na sua esfera de atribuicéo;

Il - propor e incentivar a realizagéo de campanhas de divulgagéo visando a prevencéo de
deficiéncias e a promogéo dos direitos da pessoa portadora de deficiéncia;

IV = manter intercdmbio e formas de acéo conjunta com 6rgdos publicos, empresas
publicas, associagdes civis e entidades privadas, sem fins lucrativos, objetivando a concorréncia de acées
destinadas a protegao das pessoas portadoras de deficiéncia.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaco.

Art. 4°. Revogam-se as disposigdes em contrario.

Paco Municipal de Cabedelo (PB), aos 27 de junho.de 2007: 185° da Independéncia, 118°
da Republica e 51° da Emancipagéo Politica Cabedelense. «




